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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 242/2005 

Concede "Pensãã Vitalícia" à beneficiária do 
servidor aposentado WALTER LOURENÇO. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedida a partir dé 14 - de outubro de 2005;  

"Pensão .Vitalícia" a -Sra -`GLORIA ,MARIA LOURENÇO, portadora da cédula . de 

identidade RG n° 3.142.212=SSP-PR:,,  beneficiária' do sei-Vidor apbsentadd Sr. 

WALTER LOURENÇO, nós térmos do Prócesso n° 5027/20-05, com fundamento 
nos artigos 69 inciso I da Lei Complementar Municipal n° 089/2001 e artigos 216, 
217 e 218, inciso 1, letra "a". da Lei Complementar-,n°  018/92 (Estatúto,,dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama), combinado com o parágrafo 70 , 

inciso I do artigo 1° da EMENDA CONSTITUCIÜNAL:ri°  41, -de -19 de dezembro de 

2003. 

Art. - 	pergebera-iábenefíc,iánacima referida a título de 

"Pensão a.  tota:Cie‘'.101564 (eérn'Or ..-CêÉfóL)`,' 'no valor de R$ 496,61 

(quatrocentos e rióvehtane-seiS'.--Édais e,--sé'àánta ?e13. t!JM centavos) mensais, 
acrescidos de Abâno Salarial de R$ 60_,00á-sentaréais5, conforme Lei n° 2.700 
de 08 de junho d 2005attotalizandw R$;,556,61 ,,(quinhentos e cinqüenta e seis 

reais e sessenta e um centaW§-) riiénsái,,,é-  R$ 6.679,32 (seis mil, seiscentos e 

054ü2WAR 
setenta e nove reap-e-lrint-We 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de dezembro de 2005. 
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LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

° 
PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 

Secretário de Administração 
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